
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL VI 
MECÂNICA E TRANSPORTES 

 
 



 

 

1. Título do Cargo: AGENTE DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe I 

3. Missão: manter a frota de veículos e máquinas pesadas em perfeitas condições de uso, 
garantindo a segurança de motoristas, passageiros e operadores e  economicidade para o sistema 
de transporte da Prefeitura. 

4. Principais atribuições: 

- lubrificar a caixa de direção, as articulações dos sistemas de direção, do freio e outros 
elementos;  

- auxiliar na desmontagem e limpeza do motor, órgãos de transmissão, diferencial e outras partes 
do veículo; 

- auxiliar na substituição, ajuste ou conserto de peças e montagem do motor; 

- testar o veículo para verificar se está consertado; 

- reparar diversos tipos de pneus e câmaras de ar usados em veículos de transporte ; 

- lavar latarias, vidros e outras partes do veículo; 

- suspender o veículo para limpar o chassi e outras partes inferiores do veículo; 

- polir a estrutura metálica e os cromados dos veículos e máquinas pesadas. 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução -  ensino fundamental completo. 

6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

7. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que 
pertence. 

· Promoção - à Agente de Manutenção Mecânica, classe II. 

 
 



 

 

1. Título do Cargo: AGENTE DE MANUTENÇÃO MECÂNICA  
 
2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe II 

3. Missão: manter a frota de veículos e máquinas pesadas em perfeitas condições de uso, 
garantindo a segurança de motoristas, passageiros e operadores e  economicidade para o sistema 
de transporte da Prefeitura. 

4. Principais atribuições: 

- desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, diferencial 
entre outras; 

- revisar motores e peças diversas, para aferir-lhes as condições de funcionamento; 

- regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras;  

- montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, desenhos e 
especificações pertinentes; 

- fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos e de máquinas pesadas. 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - ensino fundamental completo. 

· Experiência - interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na classe I de Agente 
de Manutenção Mecânica, classe I. 

6. Recrutamento: 

· Interno – na classe I de Agente de Manutenção Mecânica.  
 
7. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que 
pertence. 

· Promoção – para Agente de Manutenção Mecânica, classe  III. 



 

 

1. Título do Cargo: AGENTE DE MANUTENÇÃO MECÂNICA  

2. Estágio de desenvolvimento na carreira:  classe III 

3. Missão: manter a frota de veículos e máquinas pesadas em perfeitas condições de uso, 
garantindo a segurança de motoristas, passageiros e operadores e  economicidade para o sistema 
de transporte da Prefeitura. 

4.Principais atribuições: 

- distribuir, acompanhar e executar tarefas de inspeção em veículos, máquinas pesadas e 
aparelhos eletromecânicos; 

- distribuir, supervisionar e executar, quando necessário, as tarefas mais complexas de 
desmontagem, limpeza, reparo, ajuste e montagem de carburadores, peças de transmissão, 
diferencial, entre outras; 

- executar ou acompanhar as tarefas mais complexas de revisão de motores e peças diversas 
para aferir-lhes as condições de funcionamento; 

- executar ou acompanhar as tarefas mais complexas de regulagem, reparo e, quando necessário, 
de substituição de peças nos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, 
transmissão, direção, suspensão, entre outras; 

- montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, desenhos e 
especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

- fazer reparos de maior complexidade no sistema eletromecânico de veículos e  máquinas 
pesadas; 

- orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das principais atribuições; 

- controlar o material de consumo (peças e acessórios) e solicitar sua reposição. 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - ensino fundamental completo 

· Experiência - interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na classe II de Agente 
de Manutenção Mecânica. 

6. Recrutamento: 

· Interno - na classe II de Agente de Manutenção Mecânica. 
 
7. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que 
pertence. 



 

 

1. Título do Cargo:  MOTORISTA 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe I  

3. Missão: transportar, aos locais destinados, passageiros e encomendas, garantindo sua 
segurança.  

4. Principais atribuições: 

- dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos leves de transporte de passageiros ; 

- verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, 
água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de 
combustível, etc.; 

- verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à 
chefia imediata quando do término da tarefa; 

- zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 
segurança; 

- fazer pequenos reparos de urgência; 

- manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção 
sempre que necessário; 

- observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 

- anotar a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários 
e outras ocorrências; 

- auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 

- auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré- estabelecidos; 

- conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário 
estabelecido ou instruções específicas. 

 
5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - ensino fundamental completo e carteira de habilitação de motorista profissional. 
 
6. Recrutamento: 

· Externo -  no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
7. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que 
pertence. 

· Promoção - para Motorista, classe II 



 

 

1. Título do Cargo:  MOTORISTA  

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe II 

3. Missão: transportar, aos locais destinados, passageiros, cargas e encomendas, garantindo sua 
segurança. 

4. Principais atribuições: 

- dirigir veículos de transporte escolar ou caminhões, verificando diariamente as condições de 
funcionamento, antes de sua utilização; 

- verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa; 

- orientar o embarque e desembarque de passageiros, para garantir sua segurança; 

- orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo; 

- observar os limites preestabelecidos quanto ao número de passageiros, ao volume e dimensões 
de carga para evitar danos e garantir trafegabilidade ao veículo; 

- fazer pequenos reparos de urgência; 

- manter o veículo limpo e em condições de uso; 

- observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 

- registrar informações sobre destino, consumo de combustível, viagens realizadas, cargas 
transportadas, itinerários percorridos, entre outras. 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução - ensino fundamental completo e carteira de habilitação de motorista profissional, 
categoria acima de C. 

 
6. Recrutamento: 

· Interno – na classe I de Motorista. 
· Experiência - mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na classe I de Motorista. 
 

7. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que 
pertence. 

 



 

 

1. Título do Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe I 

3. Missão: operar, observando as normas de segurança e as instruções de uso, máquinas pesadas 
para obter maior rendimento no trabalho e evitar danos ao equipamento.  

4. Principais atribuições: 

- operar tratores agrícolas e reboques, para execução de serviços de carregamento e 
descarregamento de material, roçada, aração e gradagem de terrenos e limpeza de vias, praças 
e jardins; 

- por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 

- limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, bem como providenciar a troca de pneus, 
quando necessária; 

- efetuar pequenos reparos, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; 
- acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos 

e, após executados, efetuar os testes necessários; 
- anotar os dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 

conservação do equipamento e outras ocorrências. 
 
5. Requisitos para provimento: 

· Instrução: ensino fundamental completo e habilitação profissional adequada. 
 
6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
7. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

· Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence. 

· Promoção: à Operador de Máquinas Pesadas, classe II. 



 

 

1. Título do Cargo:  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS   

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe II. 

3. Missão: operar,  observando as normas de segurança e as instruções de uso, máquinas pesadas 
para obter maior rendimento no trabalho e evitar danos ao equipamento.  

4. Principais atribuições: 

- operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, retroescavadeira, pá mecânica, 
tratores de esteira e outros, para execução de serviços de escavação, terraplenagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de 
material, entre outros; 

- por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 

- efetuar pequenos reparos de urgência, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; 

- acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos 
e, após executados, efetuar os testes necessários; 

- anotar dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências. 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução: ensino fundamental completo e habilitação profissional adequada. 

· Experiência: interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na classe I de Operador 
de Máquinas Pesadas . 

 
6. Recrutamento: 

· Interno - na classe I de Operador de Máquinas Pesadas. 
 
7. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

· Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que 
pertence. 



 

 

 


